
PREFEITURA MUHITIPAL DE
CAPETA Mü AtTO ATEGRE . BAHIA

À
Fundo Municipal de Saúrde

KERCIA ALVARES NASCI N,I EN'|O

Processo Admir-ri strativo n" 1 09 12025

Dispensa de l.icitação no 06412025

1. Da Justificativa da Dispensa de Licitação

F.m razào do encluadramento do valor médio no limite legal fixado no arÍ.75. inc. II. da
Lei 14.133121,.justiÍica-se a contratação direta atraves de Dispensa de l.icitação em

razáo do valor. uma vez qlle se trata de exceção a regra de realização rlc processo
licitatorio.

2. Da Razão da Escolha do Fornecedor e da Justificativa dos Preços

Em análise aos presentes autos, observamos que o valor previamente estimado da

contratação é conrpatível corn os valores praticados pelo mercaclo, observadas a
potencial econonria de escala e as peculiaridades clo local cle execução do obf eto. Logo.
no processo de contratação de serviçcls que não sejam cle engenharia, o valor estimado
fbi definido por rneio de pescluisa direta com no mínimo 3 (três) tbrnecedores, mediante
solicitação formal de cotação.
Diante disso, en1 razáo da necessidade cle atendirnento do disposto no art. 75, II
objetivando a escolha da proposta mais vantajosa paÍaadministração.

Diante do exposto, informo qLle segue no auto cleste processo todos os docutner-itos

necessários coníbrrne a Lei 1 4.133, para realizar Dispensa de Licitação em tr-urção do
valor. Vossa Exceiência da ciência que este processo será encaminhadr'r a Asscssoria
.lurídica deste rnurnicípio para continuidade cteste prooesso.

Capela do Alto Alegre - BA, 25 de .lulhr-r de 2025

Ci
WNE

RErLA sÇUZA ALMETDA
Agente de contratação



PTEFEITURA MUNITIPAL DE
TAPETA BO ALTO AKEGRE " BAHIA

À
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Adr-ninistrativo n' 1 09 12025

Referente: Contratação de seguro para o veículo Toyota * Yaris Hatch XL 1.5, FLEX,
AUT. Placa: TGS5D83, alocado no Fundo Municipal de Saúde de Capela clo Alto Alegre.

Em conformidade com a Lei 14.13312021, mais precisamente no seu art. 72. inciso IlI,
solicito que se.ia previamente eraminada a solicitação para contratação através de

dispensa de Licitação e que seja elaborado urn parecer jurídico para qlle transcorra
dentro dos tramites legais e lisura administrativa.

A Base legal para esse processo de Dispensa de Licitação em função do valor. encontra-
se no Art. 75, inciso ll, da Lei 1 4.133121.

Este processo Aclministratilo encontra-se instruído com:
( 1 ) Solicitação de despesa. .juntamente coln o termo de reÍerência.
(2) Demonstração da cornpatibilidade da previsão de recursos orÇamentnrios com

compromisso a ser assuniido,
(3) Comprovação que o proponente que of'ertou melhor proposta atenclc todos os

requisitos cle habilitação e qualificação financeira e técnica;
(4) Razáo da escolha do fbrnecedor (meuos preço global ofertado)
(5) Justit-rcativa de preço.
(6) Autortzaçáo da autoriclade competentLr.

Demais disso, firrne-se ainda que analisando as cotações ora firmadas, colacionada aos autos, é
possível selecionar que a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS
GERAIS, apresentou proposta cle preços compatível com o rlercado, cliante cla rrecessicJade

que o caso requer, exigindo da Administração Municipal providências para debelar'- para clue

seja promovida a contratação, através de Dispensa de Licittrção, amparada pelo Art "r'ir. inciso ll
da lei 14. l3i/2 I

Caso opine Íàr,orável pela contratação, favor encamiúar parecer jurídico para rlue a
autoridade superior autorrze o procedimento de dispensa e proceda com a devic-la

publicidade.

Capela do Alto Alegre - BA, 25 de.lullro de 2A25

/^[,t ,-{"(
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REILA fiUZA,ALME|DA
Agente de contratação
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PREFEITURA HIUf-lltlPAL ilE
CAPETA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

@N.,XX/20XX
Pelo presente Tenno de Contrato. regido pela Lei Federal n.''
14.133121 e alterações posteriores, que errtre si celebrarn n

FUNDO MUNTCTPAL DB SAUDE DE CAPELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito púrblico interno.
CNPJ sob o no | | .286.393/0001-68, cor.r1 sede à Rua
Lomanto Junior, Bairro: Centro, Capela clo Alto Alegre,
Bahia, neste ato representado pelo, Sr. KERCIA
ALVARES NASCIMENTO, Gestora do Funclo Municipal.
doravante denominado CONTRATANTE" e. clo outro, o Sr.

XXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF n" XXXXXXXX,
Residente na XXXXXXXX, XXXX, XXXXXX, CEP:

XXXXX, Estado XXXX, denominando-se a partir de agora
CONTRATADO. Resolvem firmar o presente Tenno de

Contrato, com base na Dispensa de Licitação n"
XXX/XXXX, regido no que couber pela Lci Federal n"

14.133121 e alterações subsequentes. e pelas clár"rsulas c

cond ições abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.IETO

Constitui o objeto do presente contrato a

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme disposições estabelecidas na

Dispensa de Licitação no XXX/2OXX, autorização contida nos Processo Administrativo de n"
XXV20XX, que inclepenciente cJe transcrição integram o prcsente contrato, e Anexo Unico deste

instrumento contrertual.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO

O presente contrato terá o regirne de execução empreitada por preÇo global.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO INSTRUMENTO VINCULATORIO

O presente contrato está vincLrlado ao Processo Administrativo no XXX/20XX. Dispensa de

Licitação nu XXX/2OXX. e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que

independente de transcrição integrarn este instrumento contratual.

CLÁUSULA QUARTA _ VALOR E CONDTÇOBS DE PAGAMENTO.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as denrais condições
estipuladas neste instrumento. a C()NT'RATAN'| ti pagarâ à CONTRAT'ADA o valor global é

de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), sendo este demoninado o valor contratual.

Parágra/b Primeiro.' A CONTT{ATADA ernitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura c'le aoordo conr
os serviços prestados, devendo a nlesÍna ser devolvida à CONTRATADA, enr oaso cle crro.
Parágrafo Se5;undo.' O pagarnerrto fica condicionado à conrprovação de qrre a CONTRATADA
encontra-se aclimplertte corn a regurlaridade fiscal, devendo ser comprovada nrediante:

a) Certidão Coniunta rle Débitos relativos aos Tributos Feclerais e á Divida Ativa da União.
expedida pela Secretaria da Iteceita Federal (Lei Federal no 8.212191 c- 14.333121);

b) Certitlcaclo cle Regulariclader do FG-|S, forneciclo pela Caixa E,conôrlica l'edcral, derttro do
seu prazo de validade (Lei Federal no 8.036/1990 e la33121):



PHEFEITURA ffi UNIÜIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

c)

d)

e)

Certiclão Negativa de Debitos Trabalhistas, dentro d«r seu prazo de validade (l,ei Federal no
12.4401201 I e 14.333121):
Certidão Negativa de debitos, emitida pela Secretaria de l'ributação do E,sttrclo, no qr-ral sc
localiza a sede da licitante, on outro docurnento que o substitua legalmente.
Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede cla licitante ou
dornicilio, dentro do ser"r pÍazo de validade;

CLÁUSULA QTJINTA _ DO REAJUSTE

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços
reajustados pelo IPCA - Indice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo lllcE rra data

base do termo de Reajuste, observado o transcurso de I (um) ano entre a data de assinatura dtr

contrato e do peclido pleiteado.

PardgruJb Primeiro: Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CON'I'RATADA e

elaborar Tenno de Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato.
em períoclo rnáxirro cle 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

CLÁUSULA SEXTA _ RETENÇÃO T TBUTÁRIA

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fornecidos objeto deste contrato, L)

CONTRAI'ANI'E deverá realizar a Retenção do Imposto de Renda confonne percentuais
estabelecidos no anexo I dalnstruçãoNormativaRFB no 1234, de 11 de Janeiro de 20ll e Decreto
Mtrnicipal no 084 de 24 de Julho de 2023, sob pena de ficar configurada renúncia de receita nos

tennos da Lei Cornplerlentar l0 l/00.
Parágrafo Prinreiro - A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentrral e valor do

lmposto de Renda sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fonrecidos. sob pena

sofrer retenção conforme apuração realizada pela CONTRA'I-ANTE.
ParágraÍb Segundo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de Imposto de Renda^

deverá encarrinhar em conjunto oorn a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos I.
II ou III do Decreto Mr;nicipal rf 08412023, ou copia de Consulta ao Simples Naciorral, para fins cle

comprovação da Isenção pretendida."

CLÁUSULA SETIMA _ DOS SERVIÇOS

4.1 - Os Seviços deverão ser prestaclos ern conforrnidade com as condições conticlas rto Processo
Adrn. N" XX/2OXX e proposta conrercial apresentada pela CONTRAI'ADA, que originou este

contrato.
4.2 -- Os Serviços serão prestaclos no Município de Capela do Alto Alegre e f-iscalizado por
servidor responsável designado pela unidade adrninistrativa equivalente da unidade solicitante, o

qual procederá à conferência dos serviços.

Parágrafo Prirneiro - A prestação do objeto aqui registrado so se dará apos aclotados, pelo
IVIunicípio, todos os procedirrentos previstos no art. 140, inciso I[, da Lei n.n 14.133121 .

4.3 - E,tr caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente
prestados, o Fornecedor será notiÍlcado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
4.4 - O prazo para prestação dos serviços será irnediato, contados a partir da assinattrra do terrno de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido rro iterl 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado peio Fornecedor c

desde que ocorra motivo.justificado, comprovado e aceito pela Administração.
CLAUSULA OITAVA - DA D0'TAÇAO ORÇÀMENTARIA
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As despesas decorrentes cleste contrato, correrão por conta da seguinte clotação Ílxada na Lei

entária Artual:
I.'ON'TE DE
ITIiCURSOS

CLAUSULA NONA - DAS GARANTIAS EXIGIDAS

Para este contrato não forarn exigidas garantias.

CLÁUSULA DECIMA - OBRIGAÇOES DAS PARTBS

[ - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as infbrn-rações e os esclarecimentos qlle venham a ser solicitados pelc'r contratado;
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;
c) Efetuar os pagarnentos coufbrrne disposto no contrato,

lI - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder em relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais conlo: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos. contribuição dc

vales-reÍbições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas:
b) Responcler por quaisqr"rer danos causados diretamente à administração ou a terceiros.

decorrentes de sua culpa ou dolo t'la. execLlção do contrato;
c) Comunicar à corttratante. por escrito, quaisquer anorrnalidades de caráter urgente. alem de

prestar os esclarecirnentos que julgar necessários pal'a a boa execução do contrato;
d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou docurnentos exigidos pela legislação vigetrte:
e) Comprottreter-se a atender corn presteza às reclamações sobre a qualiclade e p()lttualidade da

entrega do trtaterial, providenciando sua imediata correção, sern ônus para o Município;
0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido ern proposta comercial apresentacla e aceita pela

CONT'RATANTE,.
g) É a obrigação clo contrataclo de manter, durante toda a execrrção clcl contrato, et.lr

cornpatibilidade corn as obrigações por ele assumidas, todas as conclições exigidas para a

habilitação na licitação, ou para a quaiificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTtrRAÇÃo

Este Contrato poclerá ser modificadr-r ltos seguintes termos:

a) Quando trecessária nrodiflcação no projeto ou das especiÍicações do ob.ieto. por motivo
dev idarnente j ustifi cado;
b) Para modiflcação do valor decomente da rnajoração ou redução quantitativa do objeto
contratual ate o Iimite pennitido por lei.

lI - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime oll modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modif rcação da forma de pagarnento, por nrotivos relevantes e

supervenientes, rnantido o valor inicial;
cl) para t'estabelecer o eclLrilíbrio econôrnico-financeiro inicial do ctlrrtrato enr caso de tbrça
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou err clecorrência de Íàtos irnprevisíveis oLr

I

ELEMENTO DE
DBSPBSA

ORGAO/TINIDADE T'ROJETO/ATTVIDADE

I - Unilateralmente, a critério tla Adrninistração:



PTEFEITURA IJIUNITIPAL ilE
CAPETÀ DÜ AtTO ATEGRE " BAil{IA

previsíveis cle oonsequêrrcias incal«;uláveis, que inviabilizern a execução clo contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato:

Parágrofo Primeiro: A Contratada obriga-se a aceitar, nas tnesmas condições deste contrato, os

acréscimos oLt supressões ef'etuadas até lirnite de25oÂ (Vinte e cinco por cento) do valor inicial d<r

Contrato.
Porágrofo Segundo: A CONTRATANI'E responderá a CONTRATADA ern prazo rnáxinro de 20

dias, prorrogáveis por igual perír-rdo, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio ecorrômico-
firranceiro do contrato.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA _ DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, inclependentemente de notificação judicial ou
extrajudicial, nas hipoteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem preiuízos das sanções
aplicáveis.

Parágrr{o Primeint: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRAI'A[)A, será esta
ressarcida dos pre.iuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela
execução do Contrato ate a sua rescisão.
Pardgrafo Segundo: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados. assegLrrando-sc

à CONTRATADA o direito à previa e ampla defesa;

CLÁUSULA DECIMA ].ERCEIRA. DA FoRÇA MAToR

Caso o CONTRAI'ADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impediclo de curlprir.
total ou parcialmertte, as srras obrigações, deverá conrunicar o fato irnediatamente i\ l'iscalização.
ainda que verballnente, ratificando por escrito.

§ 1". Na ocorrência de rnotivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os
seus efeitos, podendo qualquer das paftes propor o destrato, frcando o CONTRA'|r\NTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços jir executaclos.

§ 2". O CONT'RA |ANTE e o CONTRATADO não responderão entre si pol atraso cJecorrente de
força rnaior.

CLÁUSULA DECIMA QT]ARTA - DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitara a parte tr

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla
deÍ'esa em processo adrn inistrativo.

§ l"- A multa será graduada de acordo conl a graviclade da inÍiação nos seguintes linrite s:

II

0,5','o (Cinco décimos porcettto), ao dia, até o trigésirno diade atraso, sobre o valorda
parte do serviço não realizado
0,7 (Sete décirnos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada
dia subsequente ao trigesimo.

§2"- A adntinistração se reserva ao direito cle descontar do pagamento devido à CONfRATADA o
valor de qualquer tlulta por\,clrtura irnposta ern virtude do descurnprimento das condições ora
estipuladas;
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§3"- As multas previstas nesta clausula não tenr caráter compensatorio e o seu pagamento nâtr

ãximirá o(a) CON'IRATADO, da responsabilidacle por perdas e danos, ou cla irlprltação de forma

cumslativa cle outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infi'ações cornetidas.

CLÁUSULA DBCIMA QUINTA - Do FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMTSSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto rlas Leis Federais no 14.133121 e stras alterações

posteriores, copstituinclo ato jurídico perfeito e oonferindo às partes signatárias de direito adquirido'

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - D.A VIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar apartir de XX/»VXXXX, com ténnino em XX/XX/XXXX,
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. XXX, da Lei rro 14.133121 e

a lterações posteri ores.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA _ FISCAL DO CONTRATO

Fica designado o Sr. XXXX.XXXXXXXX, Matrícula rlo XXXX, corlr o objetivo de

acompanhar, inspecionar, eltcalninhar e verificar a conformidade da execução deste contrato de

acordo com a Lei no 14.133121 .

CLÁUSULA DECIMA OITAVA. DO FORO

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrinrento de qualcluer outro por
mais privilegiaclo qne seja, para dirirrir quaisqlrer dúrvidas relativas ao presente Corrtrato.
Assim, por estarern justas e acertadas, subscrevern as partes o presente Tenro de Cclntrato, em 2
(duas) vias de igual teor e,fonna, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

Capela do Alegre, Bahia, XX de XXXXX de 20XX

Sec. Municipal de Saúde

CON]'RATANTE

. Sr.
CONTRATADO

Rep

l-estemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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DE CHO

DTSPBNSA DE LICITAÇÃo N.064/2025

Destafte, pelas razões ernanadas da Procuradoria Jurídica, as qr-rais conclutetn pela plena

viabilidade da contratação ciestacada, submeta-se à apt'eciação do CheÍ'e do Executivo, nos

tennos da legislação pertinente, clual seja a lei no 14.13312021, para deliberar acerca da

ratificação da Dispensa de Licitação, autuada sob o rro 064/2025, objetivando a contratação da

empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. inscrito no
CNPJ sob o n" 61.198.164/0001-60, para Contratação deseguro para o veícukr Toyota-
Yaris Hatch XL 1.5, FLf,X, AUT. Placa: TGS5D83, alocado no Fundo Municipal de Saúde
de Capela do Alto Alegre, cujo valor e de RS 3.286,59 (três mil cluzentos e oitenta e seis
reais e cinquenta e nove centavos).

Capela do Alto Alegre- BA, 28 de Julho de de 2025

ITEILA ALMETDA
Agente de Contratação
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§§ Krstü§ - hürHurâ cüffir&emleÍ*. &Jh§rÉ'xcÀÇãü .

pu§trceÇão " srÍG,$srÔgs DE &prrI!{oR§}íEt-rro.

I SINEESE DO OCORRTI}O

1. Trata-se de brrrcesso Adnrinistrativo âutuado sob Õ nn .

010912025, re,f,exenüe á *iepensa de Licitaçâo rro. ü64/2A23,

instaurado pela Pref eitura Mr.rnicípal de Capela do Alto Alegre,

Estado da Bahia, com o objetivo de contratar s€guro pare

veiculos füYOfA* Yaràs Hatch Xt 1.5, FLEXÍ AüT,Placâ: TG§5S83,

alocado nü Fundo Municipal de §aúde Capela do Afto Àlegr*,
pâra atend*r as n*ces sidades da Secretaria Hunic j.pal de §aúde .

O val«rr global astj-mrad* e ccatratad* pârâ ü periodo de LZ

mesÊs é de R$ 3. ?86, 59 {três rnál dua*ntos Ê oitenta ê seis
reais e cÍnquentâ * irÕve *ênte\r **, ,

Pr*ça Joaquim Machado, 170 - Centro * Fonelf*x: {".75} 3ô9ü-?22212âã1* CfP 44${ffi00
Capela do ,adto ffryru 
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2 . Â contrataçâo direta f oi fundaraentada nü artigo 7 5 , iaciso
I1, da Lei Federal no " 1{ . L3 3, de ls de abril de ZAZT (l{ova

Lei de LicitaçÕe s e Contratos &dnui,nistrativos ) , atualizado
através do Decreto Federal Í1o LZ , 3{3, de â0ã{, qua autor Lza &

dispensa de Iicitação para contratação quê envolva valoree
inferiores a R$ 62-?ã5, 59 {sessenta I dois mj-l setêcentos e

vinte e cinco reaig ê cinquanta ê, lÕve centavo§ ) r no câsÕ de

serviços,

3. O prÕressCI foi auluado em ?.5

representra medida preventiva
evitar maiores pre j u*.trCI§ .

j,ulh* de '2ü25 e instruido
seçuintes dóeur*entos prineipei§ :com o§

Docrxnentos ds Forua.liuaçio ds Dema,nd,a (DFD) : Àpresent.ado pela

§ecretaria $ur*icípa1 de Saude. Tal documento detalha a

justificativà , da ne§*ssidade &a ÇontrataÇâo, o prazo de

execução de I7 uxes*s - P" jrrs*if icativa apresentada "res salta ê

necessidade dp &sssguãár a proteç&ç patrimürriã} do veiçulo
pertencentes a frota oficial do municÍpio, os riscos a que os

veicuLos públicos estão suj eitos tais como acidentes, furtos,
roubos ou outrÇs sinistros, que a c*ntratação de seüuro

* eco&omiçidade vantajosa pâra

§etudo §écgrico §ralimj.nâr (sTp); Elaborad"o con3untamente por

representante da secretaria demandante s do Sefor de compr&.s .

O ETP define e especifica as ne*essidades e reguisitos,
ctrmparâ as soJ.uçôes disponíveis (optando pela contrataÇão de

§êguro veicular por meio de seglrradora autoriaada pe3-a §i]§EP,

com cobertura ampla e âs s is tência cornpleta ) , des creve

detalhadamente a solução a sêr contratada {cobertura ampla,

assj.*tência completa, garantindo proteção âCI patrÍ-mônio

Praça Jaaqu im *.ts?, 
J § #&;iffiã §i?r'riffififfi , ffi '-epr*fritur*á**apela@yahsü.com vr

I
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publico municipal ê ôssesurado â continuídade dos serviços
prestados & pclpulaÇão ) , estima $ custo tçt,al da contratação etn

§,$ 3.286r59 c$m base em pssquisa de preÇss ê declara â

viabilidade táçnica ê gêrencial da contratação.

§srms dã ksferência {§It} ; §stabe}ece o objeto deta}hadç: , a

fundarnênta.Çâo da contrataçâo , e regfune de execução indireta I o

prau o de vigência eon§retüal de 72 mê§** 1 requisitÕs da

cantrataçãor ôs ahrigaçÕes da Contratante e da Contrat.ada t a

designaçâo des ssrvidore* respcrrlsáveis pela gestão e

fiscalização do *sntrata pCIr unidadelfundo, a descrição da

solução como um todo, os requixÍLos de habilitação juridica,
fiscal,
dotação

ratific

trabalbrista é econômico-finânceiray & indicaçâo da

orÇâm,entaria e & estirnntÍva do valor da çontrataçâo,
ando o müntante de R$ 3,2'86,59.

te apresentadas a trâ* êmpresâs do railm ê pelas

fçrmrralmente âpresentadas pelas eÍrpresas BOBTO gEGIr&ü

§§ §§&.IJRS§ eEAef,§ iY§TtriW§ âÍff$ P§X§IL e âLLIâIIU âtmO

Peaçriaa de Preçoc: Comçrc.",ada peie solicitaçãa de cotação

formalrtren

propôstae

COT{Pâ}IHTã,

rROTâ.

âoerrneates ds Éâhi}àtaçâo d,el Eqrrea* pffiEÇ §tGt RO C.Oü{FâI{§I§- DE

§EGURÕ§ GEltâI§: Courpreendendo Comprovante de lnscriÇãô no

CNpü, Certidâo Neg*tiva de $êbitçs relativos aos Tributos
I"ederaÍs e à Divj"da Átiva da üniâc, üertidâo l{egativa de

Dêbítos Tributários Eetaduais da tsahía. CertÍficado de

Regularidade do §''GT§ CR§' r C*rtidão §egativa de Débitos

Trabalhistas r CertÍdão Negativa de Dêbitos Municipais da

Prefeitura de §âo Paulo /Sp r sede da empresa, e Certádão

FraF Joaquim Machado, 1 - {}enffo * Fonelfax: (*"7§) 3§S0-222A2221* tEP 44645-000
tapera o" o§ffi?f,r;3r:ffi'ffi,1,*:T'r 1 t rc00 I -%ffi"
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Estadual de

Ext ra j udi ci al
Concordata,

do TJ§À.

Falência, Recuperação üudicial e

âtos lldniniatrativô§ : Decreto l,lunicipal no 012 / 2A25 designando

â &gent* de Contratação e â Cçmiseã* de ContrataÇão; Despacho

de Abertura do Processo Administrativo; Solicitação de

indicaÇâo de dotaçâ* erÇanftemtarÍa;.. §sçlaração de existência de

dotação ürçamêntária' ê aü*guaçâs flnanceira 1 â.ssinada pelo

Secretário de Finanças e pelo Cont,role fnterno; Justificativa
da Dispensa e da: §scol-ha do Fornecedor pela Agente de

Cont,rataçâo; §nc ihhamento' pâra aaáf is'ê Íúridica; l.{inuta do

4. Apos a instrução processual, os autos

esta Frçcarad*rÉ,a MunÍcipál perâ anâlise
juridico Êcercâ dâ regularidade da pr,*rced

IicitaÇâo -

fcram encatulnhados a

ê enr-issâo de parecer

imsnto de di-spensa de

entre âB

conforme

5. É Õ relatóriç:, Pâ.§sâ-se à análisê,

II B& C0MpEr§§§LA,

6. A decisão sobre

atribuiçôes dessa

8â pR§§t,&encnã& §exb§" D§ Mr]§rcÍPro

consultas est& inserida
Procuradoria Municipâl,

dispositivos legais e normativos vigentes quê dispõera sohre â

Estrutura Àdministr:ativa do municÍpia de Capela do À1to

âIegre, Bahia.

rrr el*earss mmimcn
7. Inicialmente, cu$rpre ressaltar quâ a presente pârecer
jurídico é msramente opinativor csilr o fito de orientar â§

autoridades competentes na re$oluçâa de questÕes postas em

Pruça Joaquim Mactrado, 17ü - üentru *Fanelfax: (**Í§) §89*-?222fU21* CEp 44S4S40q
tapel* da l*ts Negr* * §ahia - thlpJ 13"&Sr.1 Í 1/0ü01-§4

prrlt*líur*áar,ap*la0}yahoü**$Ín *,W §[vÂ
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anáLise de acordo côm â documentação âprêsentada, não sendo,

portanto, vincr:lativo à decisâp da autoridade cornpetent,e qJue

poderá optar pelo acolhimento das prêsentes razões ou não,

8 . O procedinnento lieitatôrio destj-nâ*se a g

observâncj-a do princípio ÇCInstÍtuçiçnát da isonomia,
da proposta mais vantajosa pâsa a adminintraçâo e

arantir â

â seleçâo

â promoçâo

do desenvolvimentCI nacional sustêntáve} e será prCIcessad.a e
j ulgada em estrita 'G$nfesrrridade cÕm os príacipios básicos da

legalidade, da irnpesssalidade, da rnára3idade, da igualdade. da

publicidade, da prohidade administrativa, 'da vinculação ao

instrumento cCInvCI,üatório, do

lhes sâo correlatos, '

l

e dos quej et ivo

9 . Às s im, em se tratandc
Púhlico, ,Ceve-se obserçar

puhlicid,ade r â moralidade

das contratações feitas pelo Ente

a i:np*ss'oaltdade, a ef iciência,
e a , IegaÀidade, de forma a

realizar qualquer

erário publico da

interesse püb

proposta mais vantaj 0§â .

10. Em regra r a Constituição Federal dstermiftüll rrc> art , 3*l ,

1iço,

contrâtaÇâo effi vista de

forma mais eficíente e Eue

o Eue sê consubstâncie

sê despender

melhos atenda

ne alcance

d

§e

o

a

da

inciso XXI r Çüê as obras, serviços. compras e alj-enaçôes da

Administraçâo P*hlica devem ser pre*edidos pür licitaÇâoí csmo

se pode exlrair da tran*crição da redaçâo do dispositivo Çrâ

citado r

.â,rt,. 37, {,,.}
XXI rÊÊsalvados CIs câsüs especifícados na

legis lação r âs obras , serviços , ÇoÍnpxa,§ e

alienaÇões serâo contratadoe mediante prCIcessCI

PraF Joaquirn hllarfisdo, '170 - Centro * Fcnelfax: (**75} 3ô9S'2?2UU21 * ÇgP 4'l$4§-0*ü
Çap*la do Alb Alegre - Bahia * CNPJ 13.SS7.1 11/00ü1-â4 tulzft,[á8oCI üfH{0 &§ru§prefetturxdacap*la@yahoo.rütit oesíh(N:Jdli- '
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de lj-cítação pública que âs sêgure igualdade de

condiçôes â todos Õs concorrentes, com

cláusulas qu* estabeleçanr obrigações de

pagamerl.to, rn&ntidas âs condiçÕes efetivas da

proposta, ncls termüs da lei, ô gual somente

permitirá a$ exigênci*s de qualificação
tecnica e ec*nôrnica indispensáveis
do cunprirnentq: das obrigaçôes.

acoxdo c*rn & Lei r:,o , 14 .13312 027,

à garantia

11. Çontudo, de

di spens ada

infer iore s

estipulado

poderá ser

a lic3.taÇââ parâ aql1isiçôex quê' envolvanr valores
a R$ Sü . 00CI, 00 {clnqu*rltá mà} reais ) , conforme o

nCIs termas do ant.?S, inciso II, da mesma Lei de

L ic itaçÕe s

12. No presênte câsef

contrataçâo direta da

§§Gt Rü§ §&§&Iã,r visando

& justÍfÍçati.va â,preseatada pâre a

elnt:resa FORX§ SEGII§O COD{P}}IHIâ DE-l

â psestâÇâo de serviço de segurCI parâ

CIs veiculog da §'rota túunicipal de Cap*I:a do Âlto âlegre,
môstrando a necÊssidade de assegurar a proteção pâtrimonial
dos veiculos, ots risc'üs & que ss veÍçnlos públicos estâo

suj ei tos , ta j, § cono col"isÕes, furt$s, roubos, incêndios,
f enômenos da na§úre za e outros r a cont,xataçâa de sê$uro

veicular reprêsenta nredida preventiva € ecoãsmicamente

vantaj osa .

13. Fortanto, §s critêrios e reguisj-tos legais â sêrem

Freenchidos pârâ amoldax s tâso concreto à hipôte*e per:uiesÍva

excâpcional eão üs seguintesr Fr*vistos n& §upramencionada

lei:
&rt. ?5" É di*pensável â Ii*itaçâo:

Fraça Jcaquim Macfradc, 17ü - Cenffo - Fanaltax: {.*7§} 3§§ü-72trJ?,ã?1 - t§P 44645400
capela do Alto Alegre - Bahia - tNpJ 1 3.âs7.1 1 1/ffi01 -sa rurl fiicÂ{oCI ün*§0 h 
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(.".}
fI parâ cCIntrâtaçâo guê ânvCIIva valores
inferj"ôses â R$ 50 . ü0$, $0 (cinguenta $ui1

râaÍ§ ) , no câ§o de outros serviços e compra§;

Decreto l-2.343 atualizou o§

rl{} 1{ . 133 /?L, modif icando o

valor previsto Ít0 ' Art. 7 5, inc iso II pãra R$ 62.725r 59

14 " Considerando, aindar eue o

valores estahelecidos pele Irei

{ sessenta e doin rnÍ} setecentos
cinquenta e nove centavos ) .

15. Ao

estixrad.o

3 . 28t ,59

vínts s cinco reais e

verif j-car os dados acima, tomando por base o valcr
para :o certame, àn*fere-se que o referid*r valor dâ nS

(ürês,§*i,l úurentoc ê oitenta € eein rn:í:" ê ci,nguerrba 6
geis centavss) §e enguad.ra tegalmente na dispensa de

licitação. Não havendo, portanto, úbi,ees jurídi cos guanto a

estes asp*ctús r sendü que, §üntúdçr, rscom€xda 
, 
a juntada da

cotação de prêÇü§ gue compEovem euferj-grento do prêÇÕ

estimador $ob pena de prejudÍcar a contratação.

16 . Instruindo o aludido psürêssr> adtrrinÍstrativo consta

censignada a dotaçáo orÇementárÍa pârâ â contrataÇãü.

L 6. Par sua ve?r vêrif ica-§.e quê o orÇâmênto, oriund.o de

â&frIâ!$ã âU§O mOTâ, çonsta nÇ valor tstal RS 6. §01, fi3 (eeis nri.f

quinhentos ê um reais e sessenta e três centavo§ ) r

correspondente â prestação do eerviço, nendo que Y§Í.UM â{nf0
p§§fl&, cf erecêr.l proposta no valor üoüal IeS S. 633 ,§7 {seis uLil

seiscentos e novenfra s três reais s sete centavos) s t por fim,
a empresâ FOR*S §§§ffiâO §üüdpÂffiIfã, »§ S3&tlRO§ ü:ER*Í§ cons ta no

valor t*tal §,$ 3. e86 , §S ( três r*il duzentos s oitenta e seis

Praça Jaaquim Meçhad*, 17§ - Centro * Fonefkx: {"*7§) %W-?Z?}Jâ?J' - ÇgP 44ffi§40ry
Çap*la do Alüo Alegre - Bahia * ÇltlFJ 13.*§7.1 1 1lS.§ü1-§4

pr«fettuffidacapata@yattr,*o"âúr?r 
tiltl RtcÂftop ffirrÀÍ{0 m*vg

o*s/sn\s#â
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mil e cinqueata e s*is centavos) parê

serviços, evidencíando-§er âssi-§r,

contrataÇão.

18. Entretanto, reÇomenda que

verifigue se os serviçoe contidos

aqrri-siçâo dos mÊsmos

economicidade da

â

cL

a Comis sâcr

Írâs propÕstas
de Licitação

fornecidae sáo

o§ rne§rnü§ ,

19. Junto ao orÇaffienta. Lamhêm cçnsta romprovação da atividade
na descriÇão de ob j eto e, no gue tange a regular j-dade f iscal ,

na prova regularidade pârü. csm â §arenda §stadual, Municipal e

Federal, Ainda, cCInstam tÊrtldões que demonstram a

regularidade relativa â inexi*tôncia de debitos inadimplidos
perante a Jus t.iça do Trabalho .

?0, 0 preÇÕ encontra*s€ justifiçadç Siantç dos documentos

j unt,ados que comprovam a ecünÕrfiicÍd.*,de da contratação e, por

cutro lado { * setor de Contabilidade informa & existência de

recursos orÇamântários peya" assepúray o pãgamênto dos bens a

serern adquiridos,

21 . Outrossi$i h& , a **iseocia de docupentç,s â serem

aprêsentad.os para a realizaçâo de cortt,ratações diret,as,
confor:ne determina o art . 72 da Lei- Ír', l"{.13312A21 . Assim

ve j amo§ :

ârt , 72, ü prCIces§o de contrataçâa dÍreta, que

compreende ss ca§os de inexigibllidade e de

dispenea de licitaÇâü, deverá ser instruídCI

csm üs oeEuintes documentos:

I documento de formaliuaÇâo de dernanda ê1 s§

for o câso, estudo tésnico prelirainaro análise

Pr:aça Joaqulrn Macft*ds, 17S - tentrn * Fonelfax: ("*7§) 3W&Un12221* C§P 44S4§40S
Êapela do Fúts Éúegre * Bahia * CNPJ 13.89f.1 11/üS01-S{

pr*faliurxdecapela@yahoo."o* uu'L}ffffim#tn
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de risco§, termo de referência, projeto básj-co

ülf prCI j etn executivo;
II estimat,iva de despesa, que deverá sêr
calculada na f orma estabel-ecida no art " 2 3

desta Lei;
II§ parâ*Êr juridico e pâreÇeres tácnicos,
§e for o tâso I gus d*rn*nstrem o atendimento
dos reguis j-tos exigidqs;
IV b demonstraçâo da couq:atibilidade da

p'revis.âo de recursos orÇarnentários com o

compromisso â §*r assumi-da;

V comprovaçâo de que CI contraiad.o preenche

os requírd-tos de habilitação e qualificação
minima necessária;
1/I rau âo dm exc*Iha do contrataCç;
VII justificativa de preÇ$'i

YI:I dade cor*petente.

22 . vê-§Ê r assiJ§, quê a Irsi no 1'4 , 133 /2 021 ês tâbel*ce r êrR seu

artigo 7 2 , os requisitos rtrÍnirnos parâ â fnstruçâo do FrCIcessCI

de contraLaÇâo d"iretar ss quain pã-§§,âmfi§ &. analisar:

Docrrmento de Formalizeçâo da Dens,nd.a {§f§} e-1ou Eotudo Tácnico

§reliminar (Eff): O prüces§o foi instruído cü:n Df'D especificos
de cada secretarialfundo demandante e um Etp csnsolidado. Oe

§E'n justif ica adeguad"amente a &eressidade da contrâtaçâo,
detalhando os riscos quÊ üs veiculos priblicos estão suj eitos ,

e âs neces sidades de âs seqr.rrâr â proteÇão patri-tuonia] d*s

veiculos. 0 ETP, Fex sua vear âFsofundn a análise da

necessidade, sxplora e cCImpârâ âs alternativas de mercado,

descreve â sclluçâo escolhida de furma rn-lnuciosâ, quâlltifica ê

Praça Juaquirn Macfrads, 1?0 - tsntro - Fonelfax: (*"7§) 3§â0;2âÊ2$22?1 - CHP 44§4§400
tapela do Alts ltlegre * Bahia * ff.lPJ 13.&g?.11110ü01-StUf fm*S0ç4ffÂf{CIf*tây,tpnrf,elturadecapla@yahoo.com üsofitl..,o Ni-i§í'.§-'*
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d,emanda e estima os cus tos, demonstrand*: & viabilidade têcnica
ê esonôrui-ca da contrataçâo - Asrbas os doerxaentos parecsm

atender aos requis itos f orrnais e materàais previ s tos na

legislaÇão Ê nâs rrormas regulamentares, fq:rnecendo subs idios
consistentes para a definiÇâo do objeto e â justificativa da

contrataÇâo,

Ectinativa dâ D*qreaâ. ê ,P*aguiea ds Freçor: O valor estimado
da contrataç&o ( RS 3 , 21 6 r 591 foL r>bt*do me*Lante pesguS-sa de

preÇos junto a três fsrnesedores do ramo, çc*fÕrlnê precÕníza o

artigo 23 , §1s , 'iütiso TV, da §ei n* 14 . 1 33 / 20?.L , parâ

situaçÕes em qlue não seje , viável utiti zar os demais

parâmetros. A pesguisa foi formalisada por e*mail e aa

autos, send,o a da e$pr€sâ PORTOpropôstas foram anexadas ao§

§§GüRO COMP*,}.IH{& n§ §EGUROS GER"&IS' a de menür vaJ-or g}obal. A

metodologia adotada parâ a estimativa de preÇos aparenta

conformidade J.egal .

prsçâ atestando e

ccrnpatibilidade "

aaaalha d*sass

§1.ô, rv da Lei

Urna vez anexada aô processo p*rqrràra de

cumpri:nento do art . 23, ü$ffiprüvada estar&
No entanto, ÍrêcâEaárío juutíf àcar â

;â

f,ornecedorea,

14.133/27.
conforme preceitlla CI art .?3 ,

Paracer .furídíco ê fáçnico: 0 artÍço 12, inciso ÍII, exige

pêrêcer jurÍdico e têcnicr:, §e for o ceso, que demonstrem CI

atendirnento dçs requis itos exigidü§ . O prorÊs sG contêrn o ETp

ê o TRn que podem sêtr consideradüs os dorr-mentos tácnj-cos qu§

fundamentarn a contrataçâo . ü ârtigo 53, §4 â, da t* j- no

14. 133/ZAZT, estabelece & obrigatoriedade do contr*le prévie:

de legalidade por meio de pârecêr jurídico nes contrataçÕes

FraÇa Jaaqutrn Madrado, 170 * tentro * Fone/fax: (*"7S) 3S§0-?22A2221* tEP 44645{00.'
Capela do Alto Alegre * Bahia * CNPJ 13.8S?.Í 11ttr§.1-s4"uuRtÇAfi0oeÂfiÂff0$0silvÀ

prefelturad**apeta@yrhnâ,§üm *Àd}üel*§JadY+
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diretas. AssÍm imperio§o o prêsente parecâr juridico para fins
de anáIise de leEalidader €§sençàâl perâ â tor*ada de decisão

da autor j-dade compêteiltê pela autorisaÇ§o ê ratif icaÇão da

dispensa.

Da*nnEtraçâ* dâ §oryatihílídârdc ürçementáràs,: Foi j untada âCIs

autos a declaraçâo do sâtor Gompêterltê ( §ecretaxia de Finanças

e Controle fnternül etssfando a existência de dotaçãc>

orçamentária sufici€rlte pâÊâ cobrir &s despesas decorrentes da

contrataçâo ê a *o*pitibi}idade cÕm ü Plano Plurianual (PpÀ) e

a Lei de Diretrj-se § Orçamentârtas {I'}S} , 'co#§ornre exigid.o pe}o

artigo 12, incáso rv, da Lei rr$ :.{[,1.3312ü2L (fl . 56) .

toryrovaçâo dan g§qrrlgitos dts gsbilitaçâ.o: S ertigo 72, inciso
V, exi-ge ê. §ümpÍovação de gue o contratado preenche üs

reguisitos de hâb1litação e quali"f,i*açâa mánima nêcÊssâria.

§'oram j untadcs Gs documentos de habilitaçâo j urídica,
regularidade fi*çal ( f ederal. estadual e nrúni*ÍpâI da sede da

empresa) e trabalhieta, e quâlificaÇâo ecçnôrnic*-financelra da

emprêsa pORrCI §§.§üRCI COMPANHIÀ nE S'§G{r*O§ G§RÀf §,

Razã,o de §ecolha do ü**Erwt"ado ê Justificativa dç Preço:

escolha da empresa PORTCI SEGüRO COMPÀNHIA DE SEGüROS GERÀIS,

f oi j ustifj,cada pela apres entaçâo da proposta de mênor preÇÕ

glabal (RS 3 .286, 59) sntre as três cotaç§es ohtidas, o ryle

atende âo critêrio de vanta j ss àdade pâra â âdm;lnistraçâo . A

j uetif icativa do preÇs sstá arrtparada p*Ia pesquisa de mercadCI

realizadar quêr soÍrtudo, não 3ustl-fica a escolha dessê§

fornecedores .

A

Praça Joaquinn Flacfradp, 170 * Centro * Fanelfax: {*.7ã} 3âS&âe2A?â21* CÉp 44S45;000
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.âutorísaçâo de *utorid,ede tory>etenàa; ü prosesso culminará corr

a ratificaçãa da dispensa de licitaç&o pelo Prefeito
[,lunicipô], autoridade cornpetent*, ct>nfCIrme exÍgido pelo artigo
72, inciso VIfI.

Fuhlieid&d§: O §3 § do art,igo ? 5 deterrnina gue ãs contrataçÕes

diret,as pôr dispenra de lj-citaçâo ç.#m base nos incisos I e I I
do mesmo artigo devem ser Aiàig§pq+dlgente precedidas de

dÍvulgaÇâo de aviso ê§t eitàq) eteirônica oficial, pelo prau o

minimo de 3 ( três ) diss uteis n tolrft a **pecif icaçâo do obj eto
pretendido e a mantfestação de Ínteresse á4, Administraçâo em

obter propostas adicionais de eventuaÍs interessados " t{ão há

evidência nos autos de qlrê LaI divulgação prévia tenha

ocorrido.

23.

€1 ü

No que tang* à

irnpos içôrâcr r'l99 u art.
obr igatoriedade ,dâ abor

mÍnuta d* contrato s uâ eoncordância com

93, da Let 14 -133 / ? Sâ 1, obeerva-se

dagern das *eguintee cláusulas:

§

âü

âr t 97,, §âo nesessár§as em todo contrato
}áusulas que eetabeleçam:

I - o objeto e seus êlexren*oe sâracteristicos;
fI *' a vincuÍaçâa as eeit*f de licitaç&o e à

propôst.â do lÍcitante vencedor ou âo ato ryle

tiv*r ãutorixado â contrataçã* direta e à

rsspectÍva prüpo§tai

III a l*gislaçâo aplicável à execuçâo do

contrat§, inclueiv*
quanto aos râsüs omis§o§;

IV o regime de execução olr a fonna de

fornecimento;

Pra6 Joaquim Machads, 170 * Centro * Foneltax; {*"7§} 3§§s.ã?22tr2ãâ1 * tÊP 44645400
tapela dç Alts Alcgre * §ahia * CNPJ Í 3.8S7"1 t líffi*t-S{

prcteltu r*ü*,carg*las1yahoa.§om I'U[4,C4Ê{0 üfTÂ}10 D
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v o preçCI e as condiçôes de pâgamentor o§

critérios r â data*

base e â per iodicidade do rea j ustâ,rnento de

preços e Gs critérise de atualizaçâo monetária
*ntre a data do adimplements d,as obrigações e

ã do efetivo pâgamentó;

Vf os cxitáEÍcs € & periodicidade da

ledi*Õor,guando 
for * ca*or. e Õ prazo parê

tiquidaçã.o e para pagamento;

VI I os prazos de inicio das etapas de

exeeuçâo, csnelus§o; " 'exttê§a, observação e

recebiríIântCI def initiv*, gunndo for o caso;

V§II * o erádito pelo qual €orrerá â despesa,

com a indicaÇão da classificação funcional
:'progrf*sriâticâ,, ê da *ategoria *ccn&ica;
IX â matrix de risco, quando for c> câso i
ti/t

IÊA

XI

§ pr6u ü parâ respc*ta &r> pedido

pactuaÇãs de pr*Çs§, quandc for o caso;

CI prâ ãÕ pârâ rexp*sta &Ç pedid<>

de

de

restabeleciments So equílibri-o econômico-

finaaceiro, guando for CI caso;

}üf * ês garantàas ofereeidas para assegurar

suê piena execuÇão, qr.rando axigidas, inclusive
as qu€ forem oferecid*s pelo contratado nCI

Çãso de anteçipação de valores â titulo de

paçâmenlo;

XI I I o prâãÕ de garantia r*inima do CIbl eto ,

ohservados os preu os mÍni&os estabel-ecidos

nesta Lei e nâs nüüaâs t*cnicas ap}"icáveis r e

as condições de manutenção e assistência
têcnica, quando fnr 0 câ§0;

Praça Joaquim trdadrado, 'l7S * Centro *?ane,lfax: {"*75} 1 * *§p 4464§-00q
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XfV os direitos a as xespCInsabilid"ades das

partes, &§ penalidades cabive j-s ê os valore s

das rnultas e suas baees de cálculo;
NV âs condiçôes de importação e a data e a

taxa de câmbj-o parã conversâo, quando f or o

Çasô;

1§I a obrigaÇâo do contratado de rnantex,

du.r*nte tÕídâ a execução do contrato r êrn

compatibitidade cÕrtr as obrigações por ele
assueidas, todas as eondiç§es exigidas para a

habilÍ.taçâo na LícitaçâÇr ou para a

quâlificaÇâo, na corlttataç§o direta;
XVII a obrigaÇão de o contratado cumprir a§

,ex,Ígências de resêrva de cargos prevista êm

lei,, hem como em outras normas especÍf icas ,

para pes soá com defisiência,, parâ reabilitado
da Previdência Social e para aprendi.z;

NVIII o modelô de gestão do contratÕ,
observados os requisitos definidos em

regulamento i

XIX - os sôsos de extinçâ$.

24 . For f i:n, da análi se da minut"a do contrato vinculado âo

instrurnento convocatário entendê*sê quê os requisitos minj-mos

do art , 92 da Lei licitaÇôes foram atendidos, havendp o

atendirnents âos prêceitos legais, bern csmo â observância das

aninúcias necessárias â adequada prestação da serviço, ct:nforme

demanda da adm^:Í.nistr*ç&o púhlica, dentro das especif ÍcaçÕes

co*tidas fio edÍta} "

FraW Joxquim Ma*hads, 'l FS * tentro * Fon*ltux: (**7S) 369§-222il?J.21 * CEP 44§4§-0Sü
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25, DiantE do expoeto, recomenda*§ê á edministraçâo Municípal
â. adoçâo das seguintes providências para tentativa de

sanÊame*to do processo e regularização da çontratação:

Ragiulcrirar a Fublicidade ;

e â eryentuel omigsào da

contratação direta {ârt . ? 5

& ausência Õu adçltar l,*edida

detalhada dos autos do Proceesu

conciui gue o procedimento cie

Verif icar tamhám ê ohrigateiriedade
puhlicaÇâo prêvia dei aviso de

I pâSa mitigar a irregularidade "

I\7. CONCLUSàO

26. Diante de tCIdo CI *xpÕstc ç * f,üflsiderando

Àdmi-ni s trativo no

64/2025, com fundamento no artigr>
1{i.133/20ã1, á reEuJ"ar é leg*lr podendo

em que foi condueádo.

a análise
109 /2ü25,

Díspe,nsa de Licitaçâo n' .

?§, inciro II, da Lei no.

prsspêrâr sos termcs

À anâIise do valor global sstimado contratado (RS

(l lÍ.ln"li.tê laga},

modalidade de

eâ7.

3 ,28 6, 59 ) demoaetre que ,*st,e n8o uLtrepssss
vigente de R$ S2 . ?2 5, §9 para a referj-da
conLratação direta.

28. Pelo exposto,
Licitaçáo n' ü? I /2ü?"3

pela ldalega 1 idade ilispensa de

êÍ rÕnsegucntemente, recümenda :

â) A continuidade do prccedÍmento de Dispen*a de LicitaÇão no.

ü64 /2ü3-,5, üsm â forrnalixaçâo da *cntrato tün ã emprêsâ

PORTO §§GURO COMPâ}{HIA DE SEGUROS GERÂ,IS,.

b) Que & &dministração se

I j:aites de valor pâra

a correta aplicaÇâo dos

licitaÇâo, csnsiderando

atente parâ

dispensa de

Praça ,loaquim Ma*rado, 17ü - Centro - FçnaíÍax: (*.75) * tÊp 44S4S-0üQ'
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as atual-iaações anuais publicadas via Decreto Federal, e

para a vedação ao fracionamento indevido de despesas {Art.
75, §lu, da Leí no 1"4.133/2A?L'l .

3 0 - Encarrrinhe-se ao Gahinete do Fr* f * j-t* pera ciência e

providências sugsxidas .

31.

gue §e

li CI parecêr es Bo Adminis t:rativo nu
l

superior.
0109/20?5,

submete à cún§

tapela do &lta A-}-egre, BahÍ-a, 26 de Julho de ?025.

&1* ú'*aJ^ h \
Í" slr §

r3,4, cípaI
oeg/Bâ N*. 2T&
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PREFEITURA MUilIITIPAL DE
CAFELA DO ALTO ALEGRE " BAHIA

TI.IIIMO DE RATIFTCAÇÃO
Dispensa de l-icitação r-ro 06412025

C)onsiderunclo o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do AIto

Alegre, que opinararrr pela contratação por disperrsa de licitação da enrpresa PORTO

SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrito no CNP.I sob o no

61.198.164/0001-60.

Con.siderctndo a estimativa de despesa,cuio valor estirnado da contratação e compatível

com os valores praticados no mercado, conforme documentos apresentados, de nrodo que, em

que pese ainda não tenha sido oonstituído o banco de dados públicos para analise cornparativa

de preços e qLrantitativos, foi devidamente observada a pontecial econonria de escala e as

peculiaridades do local de execução do obieto. Logo, a composição de custos unitarios, conl os

parâmetros utilizados para obterrção dos preços e para os respectivos cálcLrlos. I'oi realizada

através de pesquisa clireta conr rnínirno (3) três fomecedores, mediarrte solicitação fbnrral de

cotação, sendo apresentada justificativa da escolha desses fornecedores.

Con,sidercrndo a dernonstração da cornpatibilidade da previsão de recLlrsos

orçamentários com o conlprornisso a ser assumido;

Considerundo a configuração de situação prevista no Art. 75 lnciso II da Lei

14.13312021 e a rrecessidade da reali zaçáo da contratação em questão;

Considerundo que o valor da contratação é condizente coÍl o preço praticado no

rnercado, bem corlo a escolha do contratado e a justificativa do preço através da escollta da

proposta mais vantajosa para Administração;
Decido Rutificar a presente Dispensa de Licitação com vistas à contrataçiio direta cla

ernpresa PORTO SEGURO COVIPANHIA DE SEGUROS GERAIS. através de

Disperrsa de l-icitação, autuada sob o n' 06412025, para a Contratação de segur'o para o

veículo Toyota - Yaris Hatch XL 1.5, FLEX, AUT. Placa: TGS5D83, alocatlo no Fundo
Municipal de Saúcle de Capela tlo Alto Alegre.

Cumpra-se

Capela do Alto Alegre- BA, 28 de Jullro de 2025

KEITCIA ALV
^$XscrMENroSec. Municipal de Saude



EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DTSPENSA DE LICITAÇÃO No 064/2025

O IIUNDO MUNICIPAL DE SAUDE CAPELA DO ALTO ALEGRE clo Estackr cla Bahia,
Íro uso de suas atribuições legais, cle acordo com o disposto no Art.75 lrtciso Il da Lei tto

14.13312021, ratificí, o procecJiniento de contrataçãcl direta por Dispensa de licitação. ernbasado

no diploma legal. da enrpresa PORTO SBGURO COMPANHIA DE SIIGUROS
GERAIS. inscrito no CNPJ sob o no 61.198.164/0001-60, referente Contratação de

seguro para o veículo Toyota - Yaris Hatch XL 1.5, FLEX, AUT. Placa: TGSsDtl3o alocado
no Fundo Municipal de Saúde de Capela do Alto Alegre, no valor global de R!§ 3.286,59
(três mil duzent«rs e oitenta e seis reais e cinquenta e nove centavos), Cumprirrdo assim com
as disposições enrendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio T'ribunal cle Contas
dos Mr"rnicípios do Estaclo da Bahia.

Capela do AIto Alegre- BA, 28 de .lullro de 2025

KERCIA ALV S NASCIMENT'O
Sec. Municipal de Saúrde

PffiEFEITURA MUNITIFAL DE
CAPHLA NO AITO ALEGRE . BAHIA
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EXl'RATO DE RA'r'rF1CAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO No 06412025

( i trUNDO MUNICI p,tt, uf: S,IÚUE CAPtlLA DO AL'I'O ALEGRII tlo Estaclo da Biihiir. llo.L,.'Je su :rtliLrr.,,.,r:
i,qiris- clc acordo com o disposto no Art. 75 lnciso ll da Lci n' 14.133/2021, raliÍica o proce-dintcnlo dc contririirçir(i
(i:r'çta pin-Dispensa dc licitação, crnbasado no diploma legal, da etnpresa PORTO SECURO COj\{PANHI^ l)la
SUCUI{OS GERAIS, inscrito no CNPJ sob o n'61.198.164/0001-60, relerentc Coutrâtl\-io dc scguro pir x (,

r cículo Toyota - Yaris Hatch XL 1.5, FLEX, AUT. Placâ: TGS5D83, alocado no Fundo \lurritipal tle Saúrir.' th'
( aPela do Alto Alegre, no valor global de R$ 3.286,59 (três mil duzentos e oitenta e seis reais r riDquenta t rrrrr t
crntavos), Cumprindo assim corr as disposições emendas pela legislação aplicável à especie e prio ligregio Trii,,rrrrri
tlc Contas dos Municípios do Estâdo dâ Bahia. Capela do Alto Alegre- BA, 28 de Julho dc 2025.

KIIRCIA AL\/ARES NASCTM EF{T'O
Scc. Municiprl tic Saude
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